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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Gabinete Da Presidência


TERMO ADITIVO Nº 01/2026 AO CONTRATO Nº 04/2024

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2024, que tem por objeto a prestação de serviços de exames admissionais e a elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho), emissão de ASO’s e inserção de eventos no e-Social, firmado em 03/01/2025, que entre si celebram a Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre e a empresa Neri Schiller Medicina e Segurança no Trabalho LTDA.
Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE, com sede na Av. Dezessete de Abril, nº 347, Centro, Arroio do Padre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 04.329.826/0001-50, neste ato representada por sua Presidente, Sra. INGRIDE NEUSCHRANK BONOW, e, de outro lado, a empresa NERI SCHILLER MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.655.282/0001-66, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 1553, Centro, Pelotas/RS, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 04/2024 por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de janeiro de 2026, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO NÃO REAJUSTE
Os valores contratuais foram analisados com base na variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, no período de dezembro de 2024 a dezembro de 2025, que apresentou índice negativo de –1,05%.

Considerando o interesse da Administração Pública e visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica ajustado que não será aplicado reajuste, permanecendo inalterado o valor originalmente pactuado.

Parágrafo Único: O valor total estimado para o período de prorrogação contratual de 12 (doze) meses é de R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 04/2024 que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma.

Arroio do Padre/RS, 03 de janeiro de 2026.

___________________________________
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
___________________________________
Neri Schiller
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